
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Souto Soares

quarta-feira, 9 de julho de 2025 Ano X - Edição nº 01566 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Souto Soares publica

Avenida José Pereira Sampaio | 08 | Centro | Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9EA495CC32B79EBB231F7D5193159184



quarta-feira, 9 de julho de 2025  |  Ano X - Edição nº 01566 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Souto Soares

SUMÁRIO
• DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO.

• TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PE 021-2025.

• DECRETO FINANCEIRO 047/2025 - SUPLEMENTAÇÃO.

• DECRETO FINANCEIRO 046/2025 - SUPLEMENTAÇÃO.

• EXTRATO DE CONTRATO.

• RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO Nº 011/2025 - EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 051/2025.

• EXTRATO DE ATA Nº 047-2025 REF: PE 021-2025.

• EXTRATO DE ATA Nº 048-2025 REF: PE 021-2025.

• RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA 034/2025 - EXTRATO DE CONTRATO.

• EXTRATOS DE ARP Nº 044/2025 E 046/2025 - PE 014/2025.

• DECRETO FINANCEIRO 046/2025 - SUPLEMENTAÇÃO - REPUBLICAÇÃO.

• DECRETO FINANCEIRO 048/2025 - ALTERAÇÃO DE QDD.

Avenida José Pereira Sampaio | 08 | Centro | Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9EA495CC32B79EBB231F7D5193159184



quarta-feira, 9 de julho de 2025  |  Ano X - Edição nº 01566 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Souto Soares
Pregão Eletrônico

 

                  CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E LIVRARIA LTDA | CNPJ: 13.879.231/0001-69 
RUA MADRE SILVA,LOTE 46 LOTEAMENTO JUAVILLE,BAIRRO NOVO ENCONTRO,CEP 48904-439-JUAZEIRO-BA  

                    
ILUSTRÍSSIMO SENHOR RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
EPIGRAFADO 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 021/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  125/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES-BA 
 
 A CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E LIVRARIA LTDA, estabelecida a Rua Madre Silva,lote 
46 loteamento Juaville,bairro Novo Encontro,cep 48904-439-Juazeiro-Ba,Inscrita no CNPJ sob nº 
13.879.231/0001-69, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) IRANEIDE RIBEIRO 
FERREIRA, portador (a) da Carteira de Identidade nº.08841437-08 e do CPF sob nº. 970.554.925-
72, através de seu Representante Legal, na condição de participante no certame supracitado, 
vem, RECORRER CONTRA A DECISÃO DO PREGOEIRO NO TERMOS DO EDITAL, conforme 
facultado no art. 165 da Lei 14.133/2021 e item 17.1 do instrumento convocatório epigrafado, 
pelos argumentos de fato e fundamentos de direito que passa a expor: 
 
 
1 DO PRESSUPOSTO LÓGICO DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
O objetivo da presente razão recursal é o refazimento do ato administrativo do pregoeiro 
MATEUS PATRICIO DOS ANJOS quanto à Habilitação da empresa H D S SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA LTDA, cujo fundamento normativo legal é o disposto no art. 164 da Lei 
14.133/2021 conforme descrição abaixo:  
 
Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 
 
I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 
em face de: 
 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação; 
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
 
II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
 
§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I 
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do caput deste artigo, serão observadas as seguintes disposições: 
 
I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 
prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput deste artigo será 
iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese 
de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento; 
 
II - a apreciação dar-se-á em fase única. 
 
§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver 
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 
prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
 
§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 
§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data 
de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
§ 5º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
 
 
 
 
 
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE:  
 
Importante mencionar que a empresa A CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E LIVRARIA 
LTDA apresenta a presenta peça recursal dentro do prazo estabelecido pela legislação vigente 
que rege sobre licitações e contratos, portanto TEMPESTIVO conforme disposto no edital 
epigrafado: 
 

17.1. DOS RECURSOS  
 
17.1.1.Declarado o vencedor, e decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 (Dez) 
minutos (artigo 40, Instrução Normativa SEGES nº 73/2022), para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 
é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
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motivos, em campo próprio do sistema.  
 
17.1.2.Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para 
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  
17.1.3.Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  
17.1.4.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito.  
 
17.1.5.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 
prazo de 3 (três) dias consecutivos para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 3 (três) dias consecultivos, que começarão a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses.  
 
17.1.6.O acolhimento do recurso invalida, tão somente, os atos insuscetíveis 
de aproveitamento.  
 
17.1.7.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço constante neste Edital. 
 
 
 

 
Resta claro a tempestividade da presente peça recursal, motivo pelo qual espera-se que seja 
recebido por este ínclito Pregoeiro e requer, desde já, que seja dado provimento para modificar 
a ação de inabilitação da nossa empresa. 
 
2. RAZÕES QUE JUSTIFICAM A O DEFERIMENTO DO PRESENTE RECURSO:  
 
DOS FATOS 
 
Durante a sessão pública de habilitação do certame em epígrafe, foi declarada como habilitada a 
empresa H D S SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA nos lotes 1,2 e 4. Ocorre que, conforme 
verificado nos autos, há irregularidades na documentação apresentada, em desacordo com as 
exigências previstas no Artigo 8.7 alinea A do edital que rege o referido pregão visto  que todos 
os atestados juntados são divergentes do objeto licitado sendo que  somente o atestado emitido 
pela Prefeitura do Mun de Irece  faz referencia subjetiva a “brinquedos” sem caracteriza-los,já 

Este documento foi assinado digitalmente por Heracles Marconi Goes Silva. 
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que existem vários tipos grupos distintos de brinquedos . 
 
Veja douto pregoeiro MATEUS PATRICIO DOS ANJOS, “Cabe ao licitante apresentar os 
documentos tal como lhe são exigidos no edital, quando da solicitação expressa do pregoeiro, 
conforme se exige de todos os participantes igualitariamente. É dever do pregoeiro atender aos 
requisitos objetivos do edital, sendo vedado favorecer participantes em condições diversas 
daquelas estabelecidas.” 
Tal entendimento reforça que a flexibilização posterior de exigências editalícias, como a 
aceitação de atestado técnico incompatível com os itens licitados, viola o princípio da isonomia 
e compromete a legalidade do certame. 

DO PEDIDO: 

Diante do exposto, requer: 
O recebimento e o processamento deste recurso, com a atribuição de efeito suspensivo, nos 
termos do §1º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021; 
A anulação ou revisão do ato administrativo recorrido, com a consequente desclassificação da 
concorrente  H D S SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA no lote “1”. Assim afastando todos 
os atos praticados em desconformidade com a Lei. ou, fazê-lo subir, devidamente, informando à 
Autoridade Superior, como MEDIDA DE JUSTIÇA, evitando assim impetração de Mandado de 
Segurança e Representação junto ao Tribunal de Contas, ou ainda, medida judicial para pleitear 
reparação por danos materias pela denominada teoria de perda de uma chance. 
Nesses termos, pede deferimento. 
 

 
JUAZEIRO-BA, 30 DE JUNHO DE 2025 

 

 

____________________________________________________________________________________ 
CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E LIVRARIA LTDA 

CNPJ 13.879.231/0001-69 
IRANEIDE RIBEIRO FERREIRA - REPRESENTANTE 

RG: 08841437-08 SSP-BA 

                                                                                   CPF: 970.554.925-72 

 

 

 
 ____________________________________________________________________________________ 

                                                                         SETOR JURIDICO 
DrºHeracles Marconi Goes Silva 

CPF: 861.384.135-04 
                OAB/PE 19.482 

Este documento foi assinado digitalmente por Heracles Marconi Goes Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código DC92-FC2F-81EC-F79B.
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE SOUTO 
SOARES, ESTADO DA BAHIA 
 
 
 
 
 
 
Referencia: 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2025 
 
Regência Legal: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS E JOGOS 
EDUCATIVOS PEDAGÓGICOS PARA AS ESCOLAS E CRECHES DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE SOUTO SOARES/BA. CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
H D S SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ nº 49.924.736/0001-45, com 
sede na R AUGUSTO PEREIRA NUNES - CAM 01 FIESTA BOX230 B, CEP 44900-000, 
no município de Irecê, Estado da Bahia, neste ato representada por sua sócia 
proprietária, Senhora HELIOSNEIDE DIAS DE SOUZA, brasileira, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 648956610 SSP/BA, inscrita no CPF nº 978.900.655-15, residente 
e domiciliada na Rua Capiberibe, nº 330, casa, Recanto das Árvores, Irecê - BA, CEP 
44.900-000, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, com fulcro no 
artigo 165, §2º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, apresentar 
tempestivamente suas 
 

CONTRARRAZÕES RECURSAIS 
 
em face do recurso administrativo interposto pela empresa CENTRAL DE 
ABASTECIMENTO ESCOLAR E LIVRARIA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ  nº 
13.879.231/0001-69, o qual impugna a decisão que declarou esta contrarrazoante 
devidamente habilitada no Lote 1, 2  4 do certame licitatório em epígrafe, consoante as 
razões de fato e de direito que passa a expor. 
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1. SÍNTESE EXECUTIVA: 
 
A presente manifestação contrarrecursal objetiva demonstrar, de forma inequívoca e 
mediante análise sistemática dos elementos fático-jurídicos que permeiam a controvérsia 
instaurada, a absoluta improcedência das alegações recursais apresentadas pela 
empresa CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E LIVRARIA LTDA. 
 
Busca-se evidenciar, através de fundamentação jurídica robusta e análise 
pormenorizada dos dispositivos editalícios aplicáveis, que a decisão proferida pelo ilustre 
Pregoeiro, ao declarar devidamente habilitada a empresa H D S SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA LTDA no Lote 1, 2 e 4 do Pregão Eletrônico nº 021/2025, encontra-se 
em perfeita consonância não apenas com os preceitos legais vigentes, notadamente 
aqueles insculpidos na Lei nº 14.133/2021, mas também com as disposições editalícias 
estabelecidas para o certame, respeitando-se integralmente os princípios norteadores 
da atividade administrativa, mormente os da legalidade, isonomia, vinculação ao 
instrumento convocatório e busca pela proposta mais vantajosa. 
 
O cerne da controvérsia reside precisamente na interpretação conferida pela empresa 
recorrente ao item 8.7, alínea “a”, do instrumento convocatório, através da qual sustenta, 
de forma manifestamente equivocada e desprovida de amparo jurídico-normativo, que 
os atestados técnicos apresentados por esta contrarrazoante não comprovariam 
adequadamente a capacidade técnica para fornecimento do objeto licitado. 
 
Tal argumento revela-se não apenas infundado, mas também contraditório em sua 
própria essência, ante a análise sistemática da redação do dispositivo editalício, que 
estabelece como requisito a comprovação de “atividade pertinente e compatível” – e não 
idêntica – com o objeto da licitação. 
 
Ademais, a própria recorrente reconhece expressamente em suas razões recursais a 
apresentação, por esta contrarrazoante, de atestado emitido pela Prefeitura Municipal de 
Irecê certificando o fornecimento de “brinquedos”, circunstância que demonstra, de forma 
cristalina e incontestável, o pleno atendimento aos requisitos de habilitação técnica 
estabelecidos no ato convocatório, tornando desarrazoada e juridicamente insustentável 
qualquer pretensão de criar requisitos adicionais não contemplados no edital. 
 
Postula-se, ao final e com fundamento em todo o arcabouço fático-jurídico exposto, o 
desprovimento integral do recurso administrativo interposto, mantendo-se 
absolutamente incólume a decisão administrativa que declarou esta contrarrazoante 
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devidamente habilitada não apenas no Lote 1, mas também nos Lotes 2 e 4 do certame 
licitatório em questão. 
 
Busca-se, assim, assegurar a continuidade regular e célere do procedimento licitatório, 
em estrita observância aos princípios da eficiência administrativa e da economicidade, 
culminando com a consequente adjudicação do objeto e homologação do certame, atos 
administrativos estes que consolidarão a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública Municipal, em pleno atendimento ao interesse público primário 
que deve nortear toda a atividade administrativa. 
 

2. ESCORÇO FÁTICO: 
 
Em data de 9 de junho de 2025, consoante os elementos documentais que instruem o 
presente feito administrativo, verificou-se a publicação do edital de licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 021/2025, ato administrativo este que, revestido dos 
atributos de presunção de legitimidade e imperatividade que lhe são inerentes, 
estabeleceu o período compreendido entre 10 de junho de 2025 e 20 de junho de 2025, 
às 8 horas e 30 minutos, para acolhimento das propostas comerciais dos interessados 
em contratar com a Administração Pública Municipal. 
 
O referido instrumento convocatório designou, ainda, a realização da sessão pública 
para o dia 20 de junho de 2025, às 9 horas, a ser conduzida através da plataforma 
eletrônica BNC (Bolsa Nacional de Compras - Licitações Eletrônicas), sistema este que 
confere maior transparência, celeridade e economicidade ao procedimento licitatório, em 
plena consonância com os princípios constitucionais que regem a atividade 
administrativa. 
 
Conforme resta devidamente consignado na ata da sessão pública, documento dotado 
de fé pública e acostado aos autos administrativos, após o regular transcurso das fases 
procedimentais inerentes ao certame licitatório, notadamente a fase de apresentação de 
propostas comerciais e a subsequente etapa competitiva de lances, esta 
contrarrazoante, no exercício legítimo de seu direito constitucional de participar de 
procedimentos licitatórios em igualdade de condições com os demais concorrentes, 
sagrou-se vencedora dos Lotes 1, 2 e 4 do certame. 
 
As propostas apresentadas por esta empresa alcançaram, após a fase de lances e 
negociação direta conduzida pelo Pregoeiro, os valores finais de R$ 324.000,00 
(trezentos e vinte e quatro mil reais) para o Lote 1, R$ 74.000,00 (setenta e quatro 
mil reais) para o Lote 2 e R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) para o Lote 4, 
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montantes estes que representam significativa economia aos cofres públicos municipais 
e demonstram a vantajosidade da contratação para a Administração. 
 
Ato contínuo ao encerramento da fase competitiva, em estrita observância ao rito 
procedimental estabelecido na Lei nº 14.133/2021 e às disposições editalícias, procedeu-
se à análise minuciosa e criteriosa da documentação de habilitação apresentada por esta 
contrarrazoante. 
 
O ilustre Pregoeiro, no exercício de suas atribuições legais e após verificação 
pormenorizada do integral atendimento aos requisitos de qualificação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica 
estabelecidos no instrumento convocatório, proferiu decisão administrativa declarando 
esta empresa devidamente habilitada para prosseguir no certame. 
 
Tal ato decisório, fundamentado e motivado conforme exigem os princípios da motivação 
e publicidade dos atos administrativos, ensejou manifestação imediata de intenção 
recursal por parte da empresa CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E 
LIVRARIA LTDA, faculdade processual esta exercida nos termos e prazos estabelecidos 
no artigo 165, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
Em data de 30 de junho de 2025, dentro do prazo legal de três dias úteis estabelecido 
no diploma normativo supracitado, a empresa recorrente protocolizou suas razões 
recursais devidamente fundamentadas, através das quais insurge-se especificamente 
contra a decisão administrativa que declarou habilitada esta contrarrazoante no Lote 1 
do certame. 
 
A peça recursal apresentada sustenta, como fundamento central de sua insurgência, 
suposto descumprimento do item 8.7, alínea “a”, do instrumento convocatório, alegando 
que os atestados técnicos apresentados por esta empresa não comprovariam de forma 
adequada e suficiente a capacidade técnico-operacional para o fornecimento de 
brinquedos e jogos educativos pedagógicos, objeto do certame licitatório em questão. 
 
Tal argumentação, contudo, revela-se desprovida de fundamento jurídico sólido, 
configurando verdadeira tentativa de criar requisitos adicionais não previstos no edital. 
 
Faz-se mister destacar, como elemento fático de extrema relevância para o deslinde da 
controvérsia instaurada, que a própria empresa recorrente reconhece de forma expressa 
e inequívoca em suas razões recursais que esta contrarrazoante apresentou, dentre sua 
documentação de habilitação técnica, atestado devidamente emitido pela Prefeitura 
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Municipal de Irecê, ente público dotado de fé pública, certificando o fornecimento 
pretérito de “brinquedos” por esta empresa. 
 
Tal circunstância fática, reconhecida pela própria parte adversa, demonstra de forma 
cristalina e incontestável o cumprimento integral do requisito editalício estabelecido, que 
exige tão somente a comprovação de desempenho de “atividade pertinente e 
compatível” com o objeto licitado, não havendo qualquer exigência de identidade 
absoluta ou especificação pormenorizada dos tipos de brinquedos anteriormente 
fornecidos, interpretação esta que configuraria verdadeiro excesso hermenêutico e 
violação aos princípios da razoabilidade e competitividade que devem nortear os 
procedimentos licitatórios. 
 

3. DA CAUSA DE PEDIR: 
 
A insurgência recursal apresentada pela empresa CENTRAL DE ABASTECIMENTO 
ESCOLAR E LIVRARIA LTDA fundamenta-se em interpretação manifestamente 
extensiva e desarrazoada das disposições editalícias, notadamente no que concerne ao 
item 8.7, alínea “a”, do instrumento convocatório. 
 
Tal exegese, além de carecer de amparo jurídico-normativo, pretende criar exigências 
não estabelecidas no ato convocatório, configurando verdadeira afronta aos princípios 
basilares que regem os procedimentos licitatórios, mormente aqueles insculpidos no 
ordenamento jurídico pátrio através da Lei nº 14.133/2021. 
 
A pretensão deduzida pela recorrente revela, em última análise, tentativa de subverter a 
própria ratio essendi do procedimento licitatório, qual seja, a seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública mediante processo competitivo isonômico e 
transparente. 
 

“8.7 Qualificação Técnica: 
 
a) Apresentação de pelo menos 1 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da 
Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou 
indireta, e/ou empresa privada que comprove, de 
maneira satisfatória aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível com o objeto da 
presente licitação.” 
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A análise hermenêutica do dispositivo editalício supratranscrito revela, de forma 
inequívoca, que o requisito de qualificação técnica estabelecido pela Administração 
limitou-se a exigir a comprovação de aptidão para desempenho de atividade “pertinente 
e compatível” com o objeto licitado, inexistindo qualquer exigência de identidade absoluta 
ou especificação pormenorizada dos bens anteriormente fornecidos. 
 
A escolha lexical empregada no instrumento convocatório – notadamente os vocábulos 
“pertinente” e “compatível” – demonstra a intenção administrativa de estabelecer 
requisito que, embora assegure a capacidade técnica dos licitantes, não restrinja 
indevidamente o universo de potenciais fornecedores, em plena consonância com os 
princípios constitucionais da livre concorrência e da busca pela proposta mais vantajosa. 
 
A pretensão deduzida pela recorrente revela-se juridicamente insustentável ante a 
correta subsunção dos fatos às normas jurídicas aplicáveis ao caso concreto, 
notadamente quando se procede à análise sistemática e teleológica das disposições 
editalícias em cotejo com os princípios norteadores do procedimento licitatório 
consagrados na Lei nº 14.133/2021. 
 
O método hermenêutico sistemático-teleológico, consagrado pela melhor doutrina 
jurídica pátria, impõe ao intérprete a análise conjunta das normas aplicáveis, 
considerando-se não apenas sua literalidade, mas também sua finalidade e inserção no 
sistema jurídico como um todo. 
 
Nesse diapasão, a interpretação conferida pela recorrente ao dispositivo editalício 
mostra-se divorciada dos princípios fundamentais que informam o regime jurídico-
administrativo brasileiro. 
 
O princípio da vinculação ao instrumento convocatório, expressamente previsto no artigo 
5º da Lei nº 14.133/2021, estabelece que “o instrumento convocatório deverá respeitar 
os limites da lei aplicável, das normas gerais licitatórias, assim como dos comandos 
constitucionais que também se enderecem à matéria envolvendo licitação e seu 
processo”. 
 
Todavia, a aplicação deste princípio não pode conduzir a interpretações desarrazoadas 
ou excessivamente restritivas que comprometam a finalidade precípua do certame 
licitatório. 
 
A vinculação ao edital, embora constitua garantia fundamental para a segurança jurídica 
do procedimento, não pode ser interpretada de forma absoluta e descontextualizada, sob 
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pena de transformar-se em instrumento de restrição indevida à competitividade e, 
consequentemente, em óbice à obtenção da proposta mais vantajosa para a 
Administração. 
 

“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administrativa, da igualdade, do 
planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao 
edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, 
da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 
nacional sustentável, assim como as disposições do 
Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro).” 

 
A exegese conferida pela recorrente ao dispositivo editalício vulnera frontalmente os 
postulados da razoabilidade e da proporcionalidade, princípios estes expressamente 
consagrados no diploma legal supracitado e que devem nortear toda a atividade 
administrativa. 
 
A pretensão de criar requisitos adicionais não contemplados no instrumento convocatório 
configura manifesta afronta ao princípio da legalidade estrita que rege os atos 
administrativos, segundo o qual a Administração Pública somente pode fazer aquilo que 
a lei expressamente autoriza. 
 
O edital, conforme amplamente reconhecido pela doutrina pátria, constitui-se em “lei 
interna” do certame, vinculando indistintamente Administração e licitantes às suas 
disposições expressas. 
 
Contudo, tal vinculação impõe a observância daquilo que efetivamente consta do 
instrumento convocatório, vedada a criação de exigências não previstas textualmente 
em suas cláusulas ou a interpretação extensiva de seus dispositivos em detrimento dos 
princípios constitucionais que informam a atividade administrativa. 
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4. DOS FUNDAMENTOS LEGAIS: 
 
A questão controvertida ora sub examine submete-se necessariamente à análise 
sistemática e teleológica dos dispositivos legais aplicáveis à espécie, mormente o artigo 
67 da Lei nº 14.133/2021, diploma normativo que estabelece, com precisão jurídica 
inequívoca, os parâmetros normativos balizadores para aferição da qualificação técnica 
dos licitantes no âmbito dos procedimentos licitatórios regidos pela novel legislação. 
 

“Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional será restrita a: 
 
(…) 
 
II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso, que 
demonstrem capacidade operacional na execução de 
serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior, bem como 
documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do 
art. 88 desta Lei.” 

 
O referido dispositivo legal, ao disciplinar a matéria atinente à comprovação da 
capacidade técnico-operacional dos licitantes, estabeleceu paradigma hermenêutico que 
deve ser interpretado em consonância com os princípios constitucionais que informam a 
atividade administrativa, notadamente aqueles insculpidos no artigo 37 da Carta Magna 
e densificados pelo legislador infraconstitucional através do artigo 5º da Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos. 
 
A exegese conferida ao vocábulo “similar”, constante do dispositivo legal supratranscrito, 
não pode ser interpretada de forma restritiva, literal ou gramatical, sob pena de 
comprometer inexoravelmente a finalidade precípua do dispositivo legal e, por 
conseguinte, vulnerar os princípios basilares que informam o regime jurídico-
administrativo brasileiro. 
 
A interpretação sistemático-teleológica do dispositivo normativo em comento impõe ao 
hermeneuta a compreensão de que o legislador, ao empregar o termo “similar”, buscou 
estabelecer critério de aferição da capacidade técnica que, embora assegure a 
idoneidade técnica dos licitantes, não configure óbice desarrazoado à participação de 
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potenciais fornecedores, em homenagem aos princípios constitucionais da livre 
concorrência, da busca pela proposta mais vantajosa e da eficiência administrativa. 
 
Poder-se-ia argumentar, em tese e por amor ao debate jurídico, que a exigência de 
comprovação técnica específica encontraria amparo no poder discricionário da 
Administração em estabelecer requisitos de habilitação. Tal argumento, contudo, não 
resiste a uma análise jurídica mais acurada. 
 
A discricionariedade administrativa, como cediço na melhor doutrina administrativista 
pátria, encontra limites intransponíveis nos princípios da razoabilidade, 
proporcionalidade e, sobretudo, na vinculação aos termos expressos do instrumento 
convocatório. 
 
No caso vertente, o edital estabeleceu como requisito a comprovação de atividade 
“pertinente e compatível”, não havendo margem discricionária para, a posteriori, exigir-
se identidade absoluta entre os objetos. 
 
A jurisprudência iterativa e remansosa do Tribunal de Contas da União tem se 
posicionado de forma consolidada e uniforme neste sentido, conforme se depreende, 
exempli gratia, do paradigmático Acórdão 449/2017 – Plenário, que estabeleceu, com 
clareza meridiana: 
 

“Nas licitações para contratação de serviços continuados 
com dedicação exclusiva de mão de obra, os atestados 
de capacidade técnica devem comprovar a aptidão da 
licitante na gestão de mão de obra, e não na execução 
de serviços idênticos aos do objeto licitado” Acórdão 
449/2017-TCU-Plenário (Rel. Min. José Múcio Monteiro) 

 
O precedente jurisprudencial supracitado, embora trate especificamente de serviços 
continuados com dedicação de mão de obra, estabelece ratio decidendi plenamente 
aplicável ao caso concreto, qual seja: a comprovação de capacidade técnica não exige 
identidade absoluta com o objeto licitado, mas sim demonstração de aptidão para 
execução de atividades similares ou compatíveis. 
 
Tal entendimento, consagrado pela Corte de Contas Federal, reflete a compreensão de 
que interpretações excessivamente restritivas dos requisitos de qualificação técnica 
comprometem a competitividade do certame e, por via reflexa, a obtenção da proposta 
mais vantajosa para a Administração. 
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No magistério do insigne administrativista Marçal Justen Filho, jurista de escol e 
autoridade inconteste na matéria: 
 

“a comprovação da execução de objeto similar no âmbito 
da iniciativa privada é suficiente para satisfazer as 
exigências legais”. 

 
O eminente doutrinador, em análise percuciente da matéria, enfatiza ainda que: 
 

“não há cabimento em extrair da redação do inc. II do art. 
67 da Lei 14.133/2021 alguma interpretação no sentido 
de que a qualificação técnico-empresarial dependeria da 
execução de objeto similar em vista da Administração 
Pública”. “Comentários à Lei de Licitações e 
Contratações Administrativas” (2.ª ed., 2023) 

 
A lição doutrinária transcrita evidencia, com eloquência jurídica irrefutável, que a 
interpretação conferida pela recorrente ao dispositivo editalício carece de sustentação 
teórica e confronta o entendimento consolidado pela melhor doutrina administrativista. 
 
A pretensão de exigir especificação pormenorizada e identidade absoluta entre o objeto 
atestado e o objeto licitado configura verdadeira criação de requisito ex post facto, prática 
esta vedada pelos mais comezinhos princípios do direito administrativo. 
 
Eventual alegação de que a especificidade do objeto licitado – brinquedos e jogos 
educativos pedagógicos – demandaria comprovação técnica igualmente específica não 
encontra guarida no ordenamento jurídico pátrio. 
 
Tal argumentação, data maxima venia, padece de vício lógico-jurídico insanável, 
porquanto confunde a natureza genérica da categoria “brinquedos” com a necessidade 
de comprovação técnica específica. 
 
O atestado apresentado por esta contrarrazoante, ao certificar o fornecimento de 
“brinquedos”, demonstra inequivocamente a capacidade técnico-operacional para 
fornecimento de produtos inseridos na mesma categoria merceológica do objeto licitado. 
 
A jurisprudência administrativa consolidada pelo Tribunal de Contas da União corrobora 
este entendimento de forma uníssona e reiterada, conforme se depreende da análise 
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sistemática de seus precedentes. O Acórdão 361/2017 – Plenário estabeleceu 
categoricamente que: 
 

“É obrigatório o estabelecimento de parâmetros objetivos 
para análise da comprovação (atestados de capacidade 
técnico-operacional) de que a licitante já tenha prestado 
serviços pertinentes e compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação”. Acórdão 
361/2017 – TCU Plenário Ministro Relator Vital do Rêgo. 

 
O precedente jurisprudencial em comento estabelece importante balizamento 
hermenêutico: os parâmetros para aferição da capacidade técnica devem ser objetivos 
e estar previamente estabelecidos no instrumento convocatório. 
 
No caso vertente, o edital estabeleceu como parâmetro objetivo a comprovação de 
“atividade pertinente e compatível”, requisito este plenamente atendido pelo atestado 
apresentado por esta contrarrazoante, conforme reconhecido pela própria recorrente. 
 
Poder-se-ia aventar, em exercício dialético, que o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório autorizaria interpretação mais rigorosa dos requisitos editalícios. 
 
Tal linha argumentativa, contudo, desconsidera que a vinculação ao edital não pode ser 
interpretada de forma absoluta e descontextualizada dos demais princípios que regem a 
atividade administrativa. Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União já assentou que: 
 

“São plenamente vinculados os atos praticados no 
âmbito do procedimento licitatório, uma vez que estes 
devem obedecer às regras definidas na lei e no edital…” 
Acórdão 518/2006-TCU Plenário. Relator Ministro 
Lincoln Magalhães da Rocha. 

 
O precedente supracitado, ao estabelecer a vinculação aos termos editalícios, não 
autoriza, todavia, a criação de requisitos adicionais não previstos expressamente no 
instrumento convocatório. 
 
A vinculação opera em dupla via: assim como os licitantes devem observar as regras 
editalícias, a Administração não pode exigir requisitos além daqueles expressamente 
estabelecidos, sob pena de violação aos princípios da segurança jurídica, da boa-fé 
objetiva e da proteção da confiança legítima. 
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A interpretação restritiva e desarrazoada pretendida pela recorrente vulnera frontalmente 
o princípio basilar da competitividade nos procedimentos licitatórios, conforme 
consolidado entendimento do Tribunal de Contas da União: 
 
O princípio da competitividade, nos certames de licitação, conduz o gestor a buscar 
sempre o maior número de competidores interessados no objeto licitado, vedando-se 
estabelecer, nos atos convocatórios, exigências que possam, de alguma forma, admitir, 
prever ou tolerar condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter 
competitivo da licitação 
 
A competitividade, elevada à categoria de princípio expresso pela Lei nº 14.133/2021, 
constitui vetor interpretativo inafastável na análise dos requisitos de habilitação. 
 
Interpretações que restrinjam indevidamente o universo de potenciais fornecedores, sem 
justificativa técnica plausível e sem previsão editalícia expressa, configuram violação 
direta a este princípio fundamental. 
 
Eventual alegação de que a aceitação de atestados genéricos comprometeria a 
segurança da contratação não prospera ante a análise do caso concreto. 
 
O fornecimento de “brinquedos”, conforme atestado pela Prefeitura Municipal de Irecê, 
demonstra capacidade logística, operacional e técnica para o fornecimento de produtos 
da mesma natureza daqueles objeto do certame. 
 
A experiência pretérita no fornecimento de brinquedos, independentemente de sua 
especificação detalhada, evidencia o domínio da cadeia de suprimentos, conhecimento 
das normas técnicas aplicáveis e capacidade de atendimento às demandas do setor 
público. 
 
A exegese restritiva pretendida pela recorrente encontra óbice insuperável na 
jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça: 
 
A interpretação restritiva bloquearia, então, contra a Constituição, a discricionariedade 
que esta defere à Administração para assegurar-se de que o concorrente conta com 
lastro econômico-financeiro à altura da empreitada. Destarte, deve prevalecer 
interpretação consentânea com os princípios constitucionais que informam a atividade 
administrativa. 
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O precedente jurisprudencial do Pretório Excelso evidencia que interpretações 
excessivamente restritivas dos requisitos de habilitação contrariam o próprio texto 
constitucional, que estabelece como regra a ampla participação nos certames licitatórios, 
admitindo-se apenas as restrições indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 
 
O princípio da isonomia, corolário do postulado da igualdade consagrado no caput do 
artigo 5º da Constituição Federal de 1988, garante que todos os participantes tenham as 
mesmas oportunidades, sem discriminações, sendo que qualquer exigência adicional ou 
interpretação subjetiva que não esteja prevista no edital pode ser contestada. 
 
A pretensão recursal, ao buscar criar requisitos não estabelecidos textualmente no 
instrumento convocatório, vulnera frontalmente este princípio basilar, configurando 
tratamento discriminatório desprovido de fundamento jurídico válido. 
 
A isonomia, no contexto dos procedimentos licitatórios, impõe que todos os licitantes 
sejam tratados segundo as mesmas regras, previamente estabelecidas e de 
conhecimento geral, vedada a criação de requisitos ad hoc ou interpretações casuísticas 
que beneficiem ou prejudiquem determinados competidores. 
 
Por derradeiro, cumpre salientar que a interpretação sistemática do ordenamento jurídico 
aplicável à espécie conduz inexoravelmente à conclusão de que o atestado apresentado 
por esta contrarrazoante atende plenamente aos requisitos editalícios. 
 
A tentativa da recorrente de impor interpretação restritiva e desarrazoada ao dispositivo 
editalício configura verdadeiro abuso do direito de recorrer, prática esta que deve ser 
coibida pela Administração em homenagem aos princípios da eficiência, economicidade 
e celeridade processual. 
 

5. DO MÉRITO: 
 
A análise meritória da controvérsia instaurada nos presentes autos administrativos 
impõe, ab initio, o reconhecimento inequívoco e inconteste da absoluta conformidade 
dos atestados técnicos apresentados por esta contrarrazoante com as exigências 
editalícias estabelecidas no item 8.7, alínea “a”, do instrumento convocatório. 
 
A questão jurídica sub examine transcende a mera verificação formal de cumprimento 
de requisitos documentais, consubstanciando-se em verdadeiro exercício hermenêutico 
que demanda a aplicação dos mais refinados métodos interpretativos consagrados pela 
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ciência jurídica pátria, notadamente aqueles que privilegiam a análise sistemático-
teleológica das normas administrativas em cotejo com os princípios constitucionais que 
informam e conformam toda a atividade administrativa do Estado Democrático de Direito. 
 
O referido dispositivo editalício, cuja redação reveste-se de clareza meridiana e 
objetividade jurídica irretorquível, estabeleceu como requisito de qualificação técnico-
operacional a “apresentação de pelo menos 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica da 
Licitante, emitido por entidade da Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta 
ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da presente licitação”. 
 
A análise semântico-jurídica do dispositivo em comento revela, prima facie, que o 
legislador administrativo municipal, no exercício de sua competência normativa derivada, 
estabeleceu critério de aferição da capacidade técnica que prima pela razoabilidade e 
proporcionalidade, elementos estes que constituem verdadeiros vetores axiológicos de 
interpretação das normas administrativas no contexto do Estado Constitucional 
contemporâneo. 
 
A exegese conferida ao dispositivo editalício pela empresa recorrente, data maxima 
venia, revela não apenas manifesta incompreensão dos postulados hermenêuticos 
aplicáveis à interpretação dos instrumentos convocatórios, mas também verdadeiro 
desvirtuamento da ratio legis que informa todo o sistema normativo das contratações 
públicas. 
 
A pretensão interpretativa deduzida nas razões recursais configura, em última análise, 
tentativa de subversão da própria lógica jurídica que preside os procedimentos 
licitatórios, transformando requisito de habilitação técnica legitimamente estabelecido em 
instrumento de restrição indevida à competitividade, em manifesta contradição com os 
valores constitucionais que devem nortear a atuação administrativa. 
 
Como magistralmente leciona o insigne administrativista Celso Antônio Bandeira de 
Mello, cuja autoridade doutrinária é reconhecida unanimemente pela comunidade 
jurídica nacional, licitação é “o procedimento administrativo pelo qual uma pessoa 
governamental, pretendendo alienar, adquirir ou locar bens, realizar obras ou serviços, 
outorgar concessões, permissões de obra, serviço ou de uso exclusivo de bem público, 
segundo condições por ela estipuladas previamente, convoca interessados na 
apresentação de propostas, a fim de selecionar a que se revele mais conveniente em 
função de parâmetros antecipadamente estabelecidos e divulgados.” Celso Antônio 
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Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 28.ª edição, São Paulo: Malheiros, 
2009, p. 519. 
 
A definição doutrinária supratranscrita, em sua densidade conceitual e precisão técnica, 
evidencia que o procedimento licitatório constitui instrumento jurídico-administrativo 
vocacionado à realização de múltiplas finalidades públicas, todas elas convergentes para 
a consecução do interesse público primário. 
 
Nesse diapasão, qualquer interpretação das normas editalícias que resulte em restrição 
indevida ao universo de potenciais contratantes, sem justificativa técnica plausível e sem 
amparo nas disposições expressas do instrumento convocatório, configura desvio de 
finalidade e violação aos princípios constitucionais que regem a Administração Pública. 
 
Ora, o elemento teleológico ínsito ao procedimento licitatório consiste precisamente na 
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, consoante dicção expressa e 
inequívoca do artigo 11 da Lei nº 14.133/2021, diploma normativo que estabelece, com 
precisão jurídica exemplar, os objetivos primordiais do certame licitatório. 
 
O referido dispositivo legal, ao densificar o comando constitucional inscrito no artigo 37, 
inciso XXI, da Carta Magna, estabelece paradigma normativo que deve orientar toda a 
atividade interpretativa dos operadores do direito no âmbito das contratações públicas: 
 

“Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 
 
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o 
resultado de contratação mais vantajoso para a 
Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo 
de vida do objeto; 
 
II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, 
bem como a justa competição;” 

 
A análise sistemática do dispositivo legal transcrito revela que o legislador pátrio 
estabeleceu verdadeiro sistema axiológico-normativo para os procedimentos licitatórios, 
no qual a busca pela proposta mais vantajosa e a garantia de tratamento isonômico entre 
os licitantes constituem valores jurídicos fundamentais e inderrogáveis. 
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Qualquer interpretação das normas editalícias que comprometa a realização desses 
objetivos fundamentais padece de vício de juridicidade insanável, devendo ser afastada 
pelo aplicador do direito. 
 
A interpretação extensiva e manifestamente desarrazoada pretendida pela recorrente, 
ao buscar exigir identidade absoluta e especificação pormenorizada entre o objeto 
atestado e o objeto licitado, carece não apenas de amparo legal e doutrinário, mas 
também de sustentação lógico-jurídica mínima.  
 
Tal pretensão hermenêutica revela-se, em verdade, como tentativa espúria de criar 
requisito de habilitação não previsto no instrumento convocatório, em flagrante violação 
ao princípio da vinculação ao edital e aos postulados básicos que regem a interpretação 
dos atos administrativos normativos. 
 
O vocábulo “compatível”, empregado com precisão técnica no dispositivo editalício, 
possui significação jurídica própria e inconfundível no contexto do direito administrativo 
brasileiro. 
 
A compatibilidade, enquanto conceito jurídico operacional, não pode ser interpretada 
como sinônimo de identidade ou igualdade absoluta, sob pena de subverter-se não 
apenas a própria ratio essendi do instituto da qualificação técnica, mas também os 
fundamentos linguístico-semânticos que presidem a interpretação jurídica. 
 
A hermenêutica jurídica, enquanto ciência da interpretação e aplicação do direito, 
estabelece que os termos empregados nas normas jurídicas devem ser interpretados 
segundo seu sentido técnico-jurídico, quando houver, ou segundo o sentido comum das 
palavras, observados sempre os princípios gerais de direito e a finalidade da norma. 
 
A análise teleológica do dispositivo editalício revela sua perfeita consonância e harmonia 
sistêmica com o entendimento doutrinário consolidado pela mais abalizada doutrina 
administrativista pátria. 
 
Como magistralmente leciona o saudoso administrativista Hely Lopes Meirelles, cujo 
magistério doutrinário constitui verdadeiro patrimônio jurídico nacional, o edital é a norma 
fundamental que rege todo o procedimento licitatório, estabelecendo com precisão os 
direitos e deveres tanto para os licitantes quanto para a Administração Pública. Todavia, 
o mesmo mestre adverte, com a sabedoria que lhe era peculiar, que “não se decreta 
nulidade onde não houve dano para qualquer das partes”, princípio este que encontra 
aplicação direta e imediata ao caso concreto. MEIRELLES, Hely Lopes. Direito 
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Administrativo Brasileiro. 43.ª ed. (rev. atual.), São Paulo: Malheiros, 2017, p. 275-276. 
MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato Administrativo. 15.ª ed., São Paulo: 
Malheiros, 2010, p. 463-470. 
 
O atestado técnico apresentado por esta contrarrazoante, documento público revestido 
de fé pública e emitido pela Prefeitura Municipal de Irecê-BA, ente federativo dotado de 
personalidade jurídica de direito público interno nos termos do artigo 41, inciso III, do 
Código Civil, ao certificar de forma expressa e inequívoca o fornecimento pretérito de 
“brinquedos” por esta empresa, demonstra de forma cristalina, irrefutável e juridicamente 
incontestável o pleno e integral atendimento ao requisito de “atividade pertinente e 
compatível” estabelecido no instrumento convocatório. 
 
A força probante do documento público em questão, consoante estabelece o artigo 405 
do Código de Processo Civil, somente poderia ser elidida mediante prova robusta em 
contrário, ônus do qual a recorrente não se desincumbiu. 
 
A pretensão manifestada pela recorrente de exigir especificação pormenorizada, 
detalhada e exaustiva dos tipos específicos de brinquedos fornecidos constitui não 
apenas verdadeiro excesso hermenêutico, mas também tentativa de criação de requisito 
inexistente e não contemplado no instrumento convocatório. 
 
Tal pretensão, além de carecer de fundamento jurídico válido, revela verdadeira má-fé 
processual, configurando tentativa de utilização abusiva do direito de recorrer como 
instrumento de procrastinação do regular andamento do procedimento licitatório e de 
criação de óbices artificiais à contratação da proposta legitimamente vencedora. 
 
Outrossim, a interpretação conferida pela recorrente ao dispositivo editalício vulnera de 
forma frontal e incontornável o princípio constitucional da razoabilidade, princípio este 
que, embora não expressamente positivado no texto constitucional, encontra-se 
implicitamente consagrado no artigo 37 da Carta Magna como corolário necessário do 
princípio do devido processo legal substantivo. 
 
A pretensão de que o vocábulo “compatível” seja interpretado como “idêntico” ou 
“absolutamente igual” configura verdadeiro atentado aos mais comezinhos princípios da 
lógica jurídica e da hermenêutica constitucional. 
 
Tal exegese, além de carecer de qualquer amparo legal, doutrinário ou jurisprudencial, 
comprometeria de forma irreversível a competitividade do certame, restringindo de 
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maneira absolutamente desarrazoada e desproporcional o universo de potenciais 
fornecedores aptos a contratar com a Administração Pública. 
 
A jurisprudência administrativa consolidada e iterativa do Tribunal de Contas da União, 
órgão de controle externo dotado de competência constitucional para fiscalizar a 
legalidade dos atos administrativos, tem reiteradamente afastado interpretações 
excessivamente restritivas e desarrazoadas dos requisitos de qualificação técnica 
estabelecidos nos instrumentos convocatórios. 
 
A exigência de mais de um atestado pode ser ilegal, salvo se houver justificativa técnica 
plausível, conforme assentado de forma uníssona e reiterada pela Corte de Contas 
Federal em múltiplos precedentes jurisprudenciais. 
 
No caso vertente, importa salientar que sequer se exigiu pluralidade de atestados 
técnicos, tendo o edital se contentado, com notável parcimônia e razoabilidade, com a 
apresentação de “pelo menos 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica”, demonstrando 
assim o caráter comedido e proporcional da exigência estabelecida pela Administração 
Municipal. 
 
A ratio decidendi que informa e conforma a interpretação dos requisitos de qualificação 
técnica encontra sólido e inabalável amparo no entendimento jurisprudencial consolidado 
pelos tribunais superiores e órgãos de controle. 
 
O princípio da vinculação ao instrumento convocatório, longe de constituir dogma 
absoluto e inflexível, deve ser interpretado em consonância e harmonia sistêmica com o 
princípio da razoabilidade, o qual, “entre outras coisas, exige proporcionalidade entre os 
meios de que se utiliza a Administração e os fins que ela tem que alcançar”, conforme 
assentado de forma eloquente e definitiva pela jurisprudência pátria. 
 
A interpretação sistemática dos princípios administrativos impõe ao hermeneuta a busca 
pela harmonização dos valores jurídicos em aparente tensão, privilegiando-se sempre 
aquela exegese que melhor realize os fins públicos almejados pela norma. 
 
A exigência de identidade absoluta entre o objeto do atestado e o objeto licitado, 
pretendida de forma manifestamente descabida pela recorrente, configuraria verdadeiro 
abuso hermenêutico de proporções jurídicas inaceitáveis, criando óbice absolutamente 
desarrazoado e desproporcional à participação de licitantes idôneos e tecnicamente 
capacitados.  
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Tal interpretação, se acolhida, constituiria manifesta afronta ao princípio constitucional 
da livre concorrência, princípio este expressamente consagrado no artigo 170, inciso IV, 
da Constituição Federal como fundamento da ordem econômica nacional: 
 

“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do 
trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim 
assegurar a todos existência digna, conforme os ditames 
da justiça social, observados os seguintes princípios: 
 
(…) 
 
IV - livre concorrência;” 

 
A livre concorrência, elevada pelo constituinte originário à categoria de princípio 
fundamental da ordem econômica, irradia seus efeitos normativos sobre todo o 
ordenamento jurídico, incluindo-se aí as normas de direito administrativo que disciplinam 
as contratações públicas. 
 
Qualquer interpretação normativa que resulte em restrição injustificada à livre 
concorrência deve ser afastada pelo aplicador do direito, sob pena de violação direta ao 
texto constitucional. 
 
Tal interpretação restritiva comprometeria de forma irreparável e irreversível a obtenção 
da proposta mais vantajosa para a Administração, finalidade esta que constitui a própria 
razão de ser do procedimento licitatório e que encontra assento constitucional expresso 
no artigo 37, inciso XXI, da Lei Fundamental. 
 
A vantajosidade da proposta, conceito jurídico complexo que engloba não apenas o 
aspecto econômico-financeiro, mas também elementos qualitativos relacionados à 
capacidade técnica e operacional do fornecedor, somente pode ser adequadamente 
aferida em ambiente de ampla competitividade, no qual o maior número possível de 
interessados possa apresentar suas propostas. 
 
Ademais, impende salientar com ênfase redobrada que o vocábulo “brinquedos”, 
constante de forma expressa e inequívoca do atestado apresentado por esta 
contrarrazoante, guarda relação de inequívoca pertinência semântica e compatibilidade 
material com o objeto licitado – “brinquedos e jogos educativos pedagógicos”. 
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A análise lógico-formal da relação entre os termos evidencia que “brinquedos” constitui 
gênero do qual “brinquedos e jogos educativos pedagógicos” são espécies. 
 
A experiência no fornecimento do gênero implica, necessariamente, capacidade técnico-
operacional para o fornecimento das espécies, mormente quando se considera que os 
desafios logísticos, operacionais e técnicos envolvidos no fornecimento de brinquedos 
em geral englobam e transcendem aqueles específicos aos brinquedos educativos. 
 
A pretensão manifestada pela recorrente de exigir discriminação pormenorizada, 
especificada e individualizada dos tipos específicos de brinquedos anteriormente 
fornecidos constitui verdadeira tentativa de criação de requisito ex post facto, prática esta 
vedada pelos mais elementares princípios do direito administrativo e que configura 
violação direta aos princípios da segurança jurídica, da boa-fé objetiva e da proteção da 
confiança legítima. 
 
A criação de requisitos não contemplados expressamente no instrumento convocatório, 
além de juridicamente inadmissível, revela tentativa espúria de manipulação do resultado 
do certame, conduta esta que deve ser veementemente repudiada pela Administração 
Pública. 
 
A hermenêutica jurídica aplicável aos instrumentos convocatórios, consoante os 
ensinamentos da mais abalizada doutrina e jurisprudência pátrias, deve invariavelmente 
considerar e privilegiar o princípio da máxima competitividade, evitando-se a todo custo 
interpretações que restrinjam de forma indevida, desarrazoada ou desproporcional o 
universo de potenciais fornecedores. 
 
A competitividade, longe de constituir mero princípio instrumental, representa valor 
jurídico fundamental que se conecta diretamente com a realização do interesse público 
primário, na medida em que somente através da ampla competição é possível identificar 
e selecionar a proposta que melhor atenda às necessidades da Administração Pública. 
 
Os princípios constitucionais da razoabilidade e proporcionalidade, verdadeiros super-
princípios do ordenamento jurídico brasileiro, visam precisamente à “adequação entre 
meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida 
superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público”. 
 
A aplicação desses princípios ao caso concreto impõe o reconhecimento de que a 
exigência de comprovação de fornecimento específico de “brinquedos e jogos educativos 
pedagógicos”, quando o edital exige apenas atividade “pertinente e compatível”, 
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configuraria restrição manifestamente desproporcional e desarrazoada, incompatível 
com os valores constitucionais que devem nortear a interpretação e aplicação das 
normas administrativas. 
 
Por derradeiro, mas não menos importante, cumpre destacar que a interpretação 
propugnada por esta contrarrazoante encontra-se em perfeita harmonia com os mais 
elevados valores do Estado Democrático de Direito, realizando de forma ótima os 
princípios constitucionais da eficiência administrativa, da economicidade, da isonomia e 
da supremacia do interesse público. 
 
A manutenção da decisão que declarou esta empresa habilitada no certame representa 
não apenas o cumprimento estrito da legalidade, mas também a afirmação dos valores 
republicanos que devem presidir toda a atuação administrativa no contexto do 
constitucionalismo contemporâneo. 
 

6. DOS PEDIDOS: 
 
Diante do exposto, considerando-se a integralidade dos fundamentos fático-jurídicos 
minuciosamente articulados na presente peça processual administrativa, e tendo em 
vista a necessidade de preservação dos princípios basilares que informam o regime 
jurídico-administrativo pátrio, vem esta contrarrazoante, no exercício regular de seu 
direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa, respeitosamente requerer a 
Vossa Senhoria: 
 

a) O conhecimento e recebimento das presentes contrarrazões recursais, eis que 
manifestamente tempestivas, porquanto protocolizadas dentro do tríduo legal 
estabelecido no artigo 165, §4º, da Lei nº 14.133/2021, bem como plenamente 
adequadas aos pressupostos de admissibilidade recursal de natureza objetiva e 
subjetiva exigidos pelo ordenamento jurídico-administrativo vigente, notadamente 
quanto à legitimidade ad causam desta contrarrazoante, ao interesse jurídico na 
manutenção do ato administrativo impugnado e à observância dos requisitos formais 
estabelecidos no diploma legal supracitado; 
 

b) No mérito, o DESPROVIMENTO INTEGRAL e IRRESTRITO do recurso 
administrativo interposto pela empresa CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E 
LIVRARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado devidamente qualificada nos autos, 
mantendo-se absolutamente incólume e inalterada a decisão administrativa proferida por 
Vossa Senhoria que, no exercício das atribuições legais conferidas pela Lei nº 
14.133/2021, declarou esta contrarrazoante devidamente habilitada nos Lotes 1, 2 e 4 
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do Pregão Eletrônico nº 021/2025, reconhecendo-se a juridicidade, legalidade e 
legitimidade do ato administrativo vinculado em questão; 
 

c) A confirmação expressa e categórica da regularidade formal e material, bem como 
da plena legalidade dos atestados de capacidade técnico-operacional apresentados por 
esta contrarrazoante no curso do procedimento licitatório, reconhecendo-se sua absoluta 
e inequívoca adequação aos requisitos de qualificação técnica estabelecidos no item 8.7, 
alínea “a”, do instrumento convocatório, documento este que, consoante o princípio da 
vinculação ao edital consagrado no artigo 5º da Lei nº 14.133/2021, constitui a lei interna 
do certame; 
 

d) O prosseguimento regular, célere e eficiente do procedimento licitatório em todas 
as suas fases subsequentes, com a consequente adjudicação compulsória do objeto dos 
Lotes 1, 2 e 4 a esta contrarrazoante, pelos valores finais de R$ 324.000,00 (trezentos 
e vinte e quatro mil reais), R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais) e R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais), respectivamente, montantes estes devidamente aceitos e 
homologados pelo ilustre Pregoeiro após regular fase de negociação, assegurando-se 
assim a estrita observância dos princípios constitucionais da eficiência administrativa, da 
economicidade e da busca pela proposta mais vantajosa para a Administração Pública 
Municipal; 
 

e) Caso Vossa Senhoria, no exercício do juízo de retratação expressamente previsto 
no artigo 165 da Lei nº 14.133/2021, não reconsidere a decisão administrativa objeto do 
recurso interposto, requer-se o imediato encaminhamento dos autos administrativos, 
devidamente instruídos com todos os elementos documentais pertinentes, inclusive com 
as informações previstas no referido dispositivo legal, à Autoridade Superior 
hierarquicamente competente, para apreciação e julgamento definitivo da matéria 
recursal, observando-se o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis estabelecido no diploma 
legal para prolação da decisão final; 
 
 f) A intimação pessoal desta contrarrazoante acerca de todos os atos processuais 
administrativos subsequentes, através do endereço eletrônico devidamente cadastrado 
no sistema eletrônico BNC - Bolsa Nacional de Compras, meio oficial de comunicação 
estabelecido no instrumento convocatório, em observância ao princípio da publicidade 
dos atos administrativos consagrado no artigo 37, caput, da Constituição Federal; 
 

g) Por derradeiro, em caráter subsidiário e eventual, requer-se seja reconhecida e 
declarada a manifesta litigância de má-fé da empresa recorrente, nos termos do artigo 
337-M do Código Penal Brasileiro, com redação conferida pela Lei nº 14.133/2021, caso 
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reste cabalmente comprovada nos autos a interposição de recurso administrativo de 
caráter meramente protelatório, desprovido de fundamento jurídico plausível e voltado 
exclusivamente a obstar o regular prosseguimento do certame, aplicando-se as sanções 
penais e administrativas cabíveis, sem prejuízo da responsabilização civil pelos danos 
causados à Administração Pública e a esta contrarrazoante. 
 
Nestes termos, 
 
Pede e espera deferimento. 
 

 
Souto Soares-BA, 6 de julho de 2025 

 
 
 
 

______________________________________________ 
H D S SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA 

CNPJ Nº 49.924.736/0001-45 
HELIOSNEIDE DIAS DE SOUZA 

CPF nº 978.900.655-15 
SÓCIA / PROPRIETÁRIA 
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   ESTADO DA BAHIA
    PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
     Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000
     CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128
     E-mail: licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br

JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO: Pregão Eletrônico n.º 021/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS E JOGOS EDUCATIVOS PEDAGÓGICOS PARA AS 
ESCOLAS E CRECHES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE SOUTO SOARES/BA. CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
E CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

RECORRENTE: CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E LIVRARIA LTDA

RECORRIDA: H D S SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA

I – DAS PRELIMINARES

Trata-se de recurso interposto pela empresa CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E LIVRARIA LTDA, doravante 
denominada Recorrente, contra a decisão do pregoeiro que declarou como vencedora do certame a empresa H D S  
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA, doravante denominada Recorrida. O recurso foi tempestivamente interposto 
dentro  do  prazo  regulamentar,  sendo  concedido  o  prazo  para  apresentação  das  contrarrazões  pela  empresa  
recorrida.

Foram apresentadas as razões recursais pela recorrente no dia 30 de junho de 2025, argumentando, em síntese,  
que a empresa vencedora não atenderia  integralmente às exigências do edital.  Por  sua vez,  a  empresa H D S  
SUPRIMENTOS  DE  INFORMATICA LTDA  apresentou  suas  contrarrazões  em 06  de  julho  de  2025,  rebatendo  os  
argumentos apresentados pela recorrente.

Assim sendo atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal, quais sejam, sucumbência, tempestividade,  
legitimidade, interesse e motivação, este pregoeiro tomou conhecimento dos fatos, para a luz dos preceitos legais e  
das normas editalícias que regem a matéria, analisar os fundamentos apresentados, de forma a proferir sua decisão  
sobre o recurso administrativo.

Tais  documentos  encontram-se  disponíveis  para  consulta  no  Portal  Bolsa  Nacional  de  Compras  no  endereço  
www.bnc.org.br 

II – DO RECURSO

A Lei nº 14.133/2021 estabelece, nos incisos I e II do art. 165, a unicidade quanto ao momento de efetivação da  
interposição do recurso (com a apresentação das razões recursais) e quanto à apreciação do pleito recursal:

"Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua  
alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;
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c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação;

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente a ato do  
qual não caiba recurso hierárquico.

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto na alínea “c” do inciso I do caput deste artigo, serão 
observadas as seguintes disposições:

I  -  a  intenção  de  recorrer  deverá  ser  manifestada  imediatamente,  sob  pena  de  preclusão,  e  o  prazo  para  
apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput deste artigo será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do  
art. 17 desta Lei, da ata de julgamento;

II - a apreciação dar-se-á em fase única.

§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 
proferido  a  decisão  recorrida,  que,  se  não reconsiderar  o  ato  ou  a  decisão  no prazo de  3  (três)  dias  úteis,  
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos."

III – DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE 

A Recorrente impõe-se contra a decisão que declarou a Recorrida como vencedora do Pregão Eletrônico SRP nº 
021/2025, alegando irregularidades na habilitação jurídica, sob o fundamento de que a documentação apresentada  
pela  habilitada  não  atenderia  às  exigências  do  item  8.7,  alínea  "a",  do  edital,  e  solicitando  sua  
inabilitação/desclassificação com base nos seguintes argumentos:

1. A recorrente alega, em síntese, que os atestados apresentados pela empresa habilitada seriam genéricos e não 
comprovam  capacidade  técnica  compatível  com  o  objeto  licitado  (fornecimento  de  brinquedos  e  jogos  
educativos pedagógicos).

2. Apenas um atestado (emitido pela Prefeitura de Irecê) menciona “brinquedos”, mas de forma genérica e sem  
caracterização técnica, sendo insuficiente para comprovar experiência no fornecimento dos itens específicos do 
certame.  Requerendo,  assim,  a  anulação  da  habilitação  da  H  D  S  Suprimentos  de  Informática  Ltda,  pelo  
descumprimento das exigências editalícias.

IV – DAS CONTRARRAZÕES 

A RECORRIDA ao contestar o recurso interposto pela RECORRENTE, nas suas contrarrazões, apresentou os seguintes 
argumentos:

1. A interpretação da recorrente é restritiva e desproporcional, tentando impor exigência não prevista no edital, o  
que afronta os princípios da legalidade, razoabilidade, isonomia e competitividade.

2. Reforça  que  a  jurisprudência  do  TCU e  doutrina  de  referência  (como Marçal  Justen  Filho)  sustentam que  
similaridade e compatibilidade são critérios suficientes para qualificação técnica.

3. Ressalta-se que a exigência de detalhamento excessivo quanto aos tipos de brinquedos fornecidos configura a 
criação de requisitos não previstos originalmente, o que é vedado pelo ordenamento jurídico.
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4. O termo “brinquedos” compreende, como gênero, os “brinquedos e jogos educativos pedagógicos”, tornando a  
experiência compatível com o objeto da licitação.

V- DO PEDIDO

Em sede de contrarrazões, a empresa H D S Suprimentos 
de Informática Ltda sustenta que o edital exige apenas a 
comprovação de atividade “pertinente e compatível” com o 
objeto  licitado,  e  não  idêntica,  apresentando  atestado 
emitido  pela  Prefeitura  de  Irecê  que  comprova  o 
fornecimento  de  brinquedos.  Argumenta  ainda  que  a 
interpretação  dada  pela  recorrente  é  excessivamente 
restritiva  e  contrária  aos  princípios  da  razoabilidade, 
isonomia e competitividade.

O  prosseguimento  regular,  célere  e  eficiente  do 
procedimento  licitatório  em  todas  as  suas  fases 
subsequentes, com a consequente adjudicação compulsória 
do objeto dos Lotes 1, 2 e 4 a esta contrarrazoante, pelos 
valores finais de R$ 324.000,00 (trezentos e vinte e quatro 
mil reais), R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais) e R$ 
35.000,00  (trinta  e  cinco  mil  reais),  respectivamente, 
montantes estes devidamente aceitos e homologados pelo 
ilustre  Pregoeiro  após  regular  fase  de  negociação, 
assegurando-se assim a estrita observância dos princípios 
constitucionais  da  eficiência  administrativa,  da 
economicidade e  da busca pela proposta  mais  vantajosa 
para a Administração Pública Municipal.

VI - DA ANÁLISE 

Após análise detalhada dos autos, verifica-se que o recurso apresentado é tempestivo e preenche os requisitos 
formais de admissibilidade. No entanto, quanto ao mérito, não merece acolhimento, pelos seguintes fundamentos:

1. Do atendimento às exigências editalícias:

O item 8.7, alínea “a”, do edital, exige a apresentação de ao menos um atestado de capacidade técnica que 
comprove  aptidão para  desempenho de  atividade  “pertinente  e  compatível”  com o  objeto  da  licitação.  A 
documentação  apresentada  pela  empresa  habilitada  demonstra  fornecimento  de  “brinquedos”,  conforme 
atestado emitido por ente da Administração Pública, atendendo, portanto, ao requisito estabelecido.

2. Do princípio da vinculação ao instrumento convocatório:

A  criação  de  exigências  não  previstas  expressamente  no  edital,  como pretende  a  recorrente,  configuraria  
violação ao princípio da legalidade e ao próprio instrumento convocatório. O edital não exige detalhamento 
específico quanto ao tipo de brinquedo fornecido anteriormente, bastando que se comprove compatibilidade 
com o objeto.

3. Dos princípios da razoabilidade e competitividade:
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A interpretação  extensiva  e  restritiva  do  edital,  como  defendida  pela  recorrente,  comprometeria  a  ampla  
participação  no certame e  poderia  configurar  indevida  restrição à  competitividade,  em desacordo com os 
princípios que regem a Administração Pública.

VII – CONCLUSÃO

A  experiência  pretérita  no  fornecimento  de  brinquedos,  ainda  que  sem  especificação  minuciosa,  evidencia  o  
domínio  da  cadeia  de  suprimentos,  conhecimento  das  normas  técnicas  aplicáveis  e  aptidão  para  atender  às 
exigências do setor público.

Diante do exposto, com fundamento no Art. 165 da Lei n.º 14.133/2021, que trata dos recursos administrativos em 
processos licitatórios, CONHEÇO do recurso apresentado pela empresa CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E 
LIVRARIA  LTDA,  por  estar  em  conformidade  com  os  requisitos  formais  de  admissibilidade.  No  entanto,  seus 
argumentos  não  suscitam  viabilidade  de  reconsideração  dos  procedimentos  adotados,  razão  pela  qual  este  
Pregoeiro MANTÉM A DECISÃO que declarou vencedora a empresa H D S SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA.

Assim,  encaminhem-se  os  autos  à  autoridade  superior  para  análise,  consideração  e  decisão  do  recurso  
administrativo em pauta.

Souto Soares, 9 de julho de 2025.

Mateus Patrício dos Anjos
Pregoeiro  

Avenida José Pereira Sampaio | 08 | Centro | Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4E84456F482C7F26EA3648C83C318BC8

quarta-feira, 9 de julho de 2025  |  Ano X - Edição nº 01566 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 034

Prefeitura Municipal de Souto Soares



quarta-feira, 9 de julho de 2025  |  Ano X - Edição nº 01566 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 035

Prefeitura Municipal de Souto Soares

    ESTADO DA BAHIA 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
     Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 
     CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
     E-mail: gabinete@soutosoares.ba.gov.br 
 

 

 
 

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 021/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS E JOGOS 

EDUCATIVOS PEDAGÓGICOS PARA AS ESCOLAS E CRECHES DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL DE ENSINO DE SOUTO SOARES/BA. 

a) RECORRENTE: CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E LIVRARIA LTDA 

b) RECORRIDA: H D S SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA 

A Autoridade Competente do Município de Souto Soares Bahia, no uso das suas atribuições 

legais e em atendimento ao disposto no art. 165, § 2º da Lei Federal n.º 14.133/2021, após 

recebimento dos autos do procedimento licitatório em epígrafe, encaminhados pelo pregoeiro 

responsável pela condução do procedimento, e após minuciosa análise dos fatos elencados por 

ambas as partes à luz da legislação, decide por acolher o parecer do pregoeiro, razão pela qual 

conheço do recurso interposto e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO. 

Anexe-se a presente decisão a plataforma de licitações eletrônicas. 

  

Publique-se na imprensa oficial. 

 

 

Souto Soares/BA 09 de julho de 2025 

 

 

 

 

 

 

Lucas Tadeu de Oliveira  

Prefeito Municipal  

LUCAS TADEU DE 
OLIVEIRA:82724962
591

Digitally signed by LUCAS TADEU 
DE OLIVEIRA:82724962591 
Date: 2025.07.09 08:32:04 -03'00'
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Pregão Eletrônico

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 021/2025
Processo Adm: Nº PA 125/2025

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS E JOGOS EDUCATIVOS PEDAGÓGICOS PARA AS ESCOLAS E CRECHES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO
DE SOUTO SOARES/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

Empresas vencedoras valor total: R$ 549.484,00 (quinhentos e quarenta e nove mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais): CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E
LIVRARIA LTDA (13879231000169) com os lotes: 3 no valor total de R$ 116.489,00 (cento e dezesseis mil e quatrocentos e oitenta e nove reais). H D S SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA LTDA (49924736000145) com os lotes: 1, 2, 4 no valor total de R$ 432.995,00 (quatrocentos e trinta e dois mil e novecentos e noventa e cinco reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE SOUTO SOARES, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) 14.133/2021, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

SOUTO SOARES (BA), quarta-feira, 9 de julho de 2025

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
AUTORIDADE COMPETENTE

09/07/2025, 09:52 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PE 021/2025 - BNC

https://bnccompras.com/Process/HomologationReportTerm?param1=%5Bgkz%5D5DYw9FjBvXQm%2FAhbn30tyLaqlhZ7hypIQ5nyJZaOOkPh4P3gagNjKh8h2BxGrmcFF8Q%2F_KJjB94ej28QIgkAx3%2FwcGMfTeb… 1/1
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto Financeiro/Contábil

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AVENIDA JOSÉ SAMPAIO - CENTRO

CNPJ: 13.922.554/0001-98 - CEP: 46.990-000 - SOUTO SOARES - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 40.000,00
(Quarenta mil reais), para fins que se especifica e da
outras providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 47 DE 09 DE JULHO DE 2025

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 661 de 20 de dezembro de 2024, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$40.000,00 (Quarenta 
mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

010101 - CÂMARA MUNUCIPAL DE SOUTO SOARES

2.001 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 20.000,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00

Total por Ação: 40.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 40.000,00

Total Suplementado: 40.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

010101 - CÂMARA MUNUCIPAL DE SOUTO SOARES

1.000 - AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMA E APARELHAMENTO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalações 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

2.001 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 40.000,00

Total Anulado: 40.000,00
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Prefeitura Municipal de Souto Soares

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AVENIDA JOSÉ SAMPAIO - CENTRO

CNPJ: 13.922.554/0001-98 - CEP: 46.990-000 - SOUTO SOARES - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 9 de julho de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, em 09 de julho de 
2025.

ERONDINO SANTO SILVA JUNIOR
Contador(a)

CPF: 784.657.705-06

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal

CPF: 827.249.625-91
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto Financeiro/Contábil

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AVENIDA JOSÉ SAMPAIO - CENTRO

CNPJ: 13.922.554/0001-98 - CEP: 46.990-000 - SOUTO SOARES - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 500.000,00
(Quinhentos mil reais), para fins que se especifica e da
outras providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 46 DE 09 DE JULHO DE 2025

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 661 de 20 de dezembro de 2024, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$500.000,00 
(Quinhentos mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

020502 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.158 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 200.000,00

Total por Ação: 200.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 200.000,00

020602 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.039 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.3.90.30.00 / 1660 - Material de Consumo 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 100.000,00

020801 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

2.022 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS

3.3.90.30.00 / 1720 - Material de Consumo 200.000,00

Total por Ação: 200.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 200.000,00

Total Suplementado: 500.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020502 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.030 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE

3.3.90.39.00 / 1631 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 25.000,00

Total por Ação: 25.000,00
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Prefeitura Municipal de Souto Soares

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AVENIDA JOSÉ SAMPAIO - CENTRO

CNPJ: 13.922.554/0001-98 - CEP: 46.990-000 - SOUTO SOARES - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

2.158 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.4.90.52.00 / 1631 - Equipamentos e Material Permanente 270.000,00

Total por Ação: 270.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 295.000,00

020602 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.095 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ

3.1.90.13.00 / 1660 - Obrigações Patronais 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.099 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA-IGD SUAS

4.4.90.52.00 / 1660 - Equipamentos e Material Permanente 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

020801 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1.005 - AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3.3.90.30.00 / 1720 - Material de Consumo 20.000,00

3.3.90.39.00 / 1720 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00

4.4.90.51.00 / 1720 - Obras e Instalações 20.000,00

Total por Ação: 50.000,00

1.008 - CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

3.3.90.30.00 / 1720 - Material de Consumo 25.000,00

4.4.90.52.00 / 1720 - Equipamentos e Material Permanente 30.000,00

Total por Ação: 55.000,00

1.009 - CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

3.3.90.30.00 / 1720 - Material de Consumo 20.000,00

3.3.90.39.00 / 1720 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00

4.4.90.51.00 / 1720 - Obras e Instalações 20.000,00

Total por Ação: 60.000,00

2.012 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS URBANOS

3.3.90.30.00 / 1720 - Material de Consumo 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 175.000,00

Total Anulado: 500.000,00
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Prefeitura Municipal de Souto Soares

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AVENIDA JOSÉ SAMPAIO - CENTRO

CNPJ: 13.922.554/0001-98 - CEP: 46.990-000 - SOUTO SOARES - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 9 de julho de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, em 09 de julho de 
2025.

ERONDINO SANTO SILVA JUNIOR
Contador(a)

CPF: 784.657.705-06

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal

CPF: 827.249.625-91
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Pregão Eletrônico

  ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 
CNPJ 30.607.381/0001-32 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
E-mail: educação@soutosoares.ba.gov.br 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº 047/2025 

Pregão Eletrônico nº 021/2025 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS E JOGOS EDUCATIVOS PEDAGÓGICOS 
PARA AS ESCOLAS E CRECHES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE SOUTO SOARES/BA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
FORNECEDOR: H D S SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 49.924.736/0001-45 
VALOR GLOBAL: R$ 432.995,00 (quatrocentos e trinta e dois mil, novecentos e noventa e cinco reais) referente aos 
grupos nº 1,2 e 4. 
VALIDADE: De 12 (doze), meses, ou seja 09/07/2025 à 08/07/2026 

 
GRUPO 1 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND  QNT VL. UNIT VL. TOTAL 

1 

Túnel  centopeia  em  tecido  colorido  deverá  ser 
confeccionado  em  tecido  de  poliéster  colorido  e  lavável, 
revestida  com  mola  espiral,  medindo  aproximadamente 
4000x500mm.  Deverá  ser  acondicionada  em  sacola  de 
tecido  de  poliéster  com  zíper  e  alça  deverá  possuir 
certificação abnt.  

PLANETA 
PEDAGÓGICO

UND  14 
 R$           

576,90  
 R$               

8.076,60  

2 

Carrinho  de  boneca  –  metal  carrinho  de  boneca  em 
estrutura  metálica  com  capota  revestida  de  tecido  100% 
algodão com movimento retrátil, encosto reclinável, cesto e 
porta objeto, rodas duplas frontais direcionáveis; depois de 
fechado, o carrinho deverá permanecer em pé. Dimensões 
aproximadas: C: 54cm; L: 40cm e A: 73 cm Embalagem: caixa 
de papelão. 

KIDS BABY 
HERCULES 

UNID  50 
 R$           

216,60  
 R$               

10.830,00  

3 

Cama  ‐    confeccionada  em  estrutura  de  polipropileno  e 
perfis de alumínio, com tecido em trama dupla, vazado, em 
poliéster  revestido  em  pvc,  com  antifungo,  anti‐uv,  e  pés 
antiderrapantes.  Montagem  totalmente  por  encaixe,  sem 
necessidade  do  uso  de  ferramentas,  parafusos,  porcas  ou 
sistema de fixação. Fácil higienização. É possível pendurar ou 
empilhar.  Acabamento  arredondado;  confortável;  segura; 
empilhável; lavável, desmontável, leve, fácil montagem, pés 
antiderrapantes (diversas cores). Dimensões: 61 cm largura 
x 126 cm comprimento x 13,5 cm de altura. Capacidade de 
50 kg. 

SONHO BOM 
ENXOVAIS 

UND  50 
 R$           

327,70  
 R$               

16.385,00  

4 

Casinha encantada em plástico rotomoldado com filtro uv, 
altamente  resistente  a  textura  de  suas  paredes  simula 
madeira,  três  paredes  com  janelas  sem  fechamento,  uma 
parede com meia porta vai e vem, uma parede pequena com 
duas portas vai e vem, telhado em formato de duas águas 
comprimento: 122 cm largura: 128 cm, altura: 123 cm, peso 
40 kg. 

BELFIX  UND  10 
 R$         

2.607,00  
 R$               

26.070,00  

5 

Playground  com  estrutura  principal  confeccionada  em 
colunas de madeira plástica  com  reforço  interno medindo 
9x9cm,  com  cantos  arredondados  e  acabamento  em 
polipropileno  e  polietileno  pigmentado  na  cor  itaúba, 
ferragens  galvanizadas  a  fogo e pintura  eletrostática,  com 
certificado de conformidade com as normas da associação 
brasileira  de  normas  técnicas  (abnt),  comprovando  que  o 
produto entregue atende as normas técnicas de abnt e nbr 
16.071. Certificado emitido por laboratório acreditado pelo 
inmetro: 1 plataforma medindo 1,06 x1,06m com estrutura 
metálica cantoneira galvanizada a fogo medindo 30x40mm 
espessura  1,5mm,  com  assoalho  em  tábua  de  madeira 
plástica  136x30mm  cor  itaúba,  altura  do  chão  ate  o  a 
plataforma  de  1,20.  1 cobertura  superior para  parquinho, 
em  plástico  rotomoldado,  em  formato  de  pirâmide 

FRESO  UND  10 
 R$       

17.388,60  
 R$               

173.886,00  
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quadrada, 1,30m x1,30 x 0,65m em polietileno rotomoldado, 
cores vivas diversas. 1 tobogã em polietileno rotomoldado, 
composto por duas curvas de 90 graus, medindo 3,00m de 
comprimento  e  0,75m  de  diâmetro,  fixado  a  torre  com 
flanges em polietileno rotomoldado parede dupla, medindo 
1,06x0,98m, com todos os parafusos de fixação escondidos 
por  tampas  em  plásticos  injetado  e  seção  de  saída  em 
polietileno  rotomoldado  parede  dupla  fixada  ao  solo. 
1 rampa  de  escalada  em  madeira  plástica com  estrutura 
confeccionada em metalão 40 x 60, chapa 16. Com laterais 
de proteção em tubo 7/8 na chapa 18. Rampa em madeira 
plástica  ecológica  e  fixada  a  ela  06  tacos  em  madeira 
plástica, para apoio dos pés e das mãos. Medidas: 0,80m x 
largura  x  2,20m  de  comprimento.  Partes  metálicas  com 
solda  mig  com  tratamento  antiferruginoso  e  pintura 
eletrostática  á  pó  epóxi  em  forno  de  alta  temperatura; 
1 balanço simples fixado a torre. Com dois assentos abertos 
em  polietileno,  suspensos  por  correntes  galvanizadas; 
estrutura  em  aço  tubular  com  diâmetro  de  42,4mm,  sem 
ângulos  retos;  dois  assentos  com  dimensão  de  460mm  x 
225mm  de  polietileno  rotomoldados  parede  dupla  cor 
colorido  com  encaixe  de  fixação.  1 rampa  de  cordas com 
estrutura de tubo de ½ “ #18, com cordas de nylon de 14mm 
e  junção  em  plástico  injetado  colorido,  medindo 
0,80x1,80m, com inclinação de 40° 

6 

Bandinha rítmica   instrumentos: 1 Surdão ‐ 1 Surdo mor ‐ 1 
Tambor ‐ 1 Pandeiro ‐ 1 Pandeiro pastoril ‐ 1 Par de prato ‐ 1 
Afuchê ‐ 1 Blak blak ‐ 1 Campanela ‐ 1 Castanhola ‐ 1 Caxixi ‐ 
1 Clave de rumba ‐ 1 Coco ‐ 1 Flauta doce ‐ 1 Ganza ‐ 1 Par 
de Llxa ‐ 1 Maraca ‐ 1 Platinela ‐ 1 Reco reco ‐ 1 Triângulo. 
Surdão,  surdo  e  tambor  confeccionados  com  pele  de 
poliéster  (material  profissional  utilizado  em  baterias)  na 
espessura de 190 microns. Aro de sustentação da pele em 
polipropileno fundido com perfil em alto impacto, corpo em 
pvc,  alça  para  prender  ao  pescoço  de  quem  utiliza  os 
instrumentos. Acompanha cada instrumento 02 baquetas de 
210mm de comprimento em plástico. Black Black ‐ Dois (02) 
pratos  com  diâmetro  de  70  mm,  redobrados  para  evitar 
rebarbas e cortes, presos na extremidade a uma alça de 110 
mm por 13 mm, tudo confeccionado em aço de 0,90 mm de 
espessura, com tratamento em níquel cromo. Campanela ‐ 
Composto por quatro (04) guizos com diâmetro de 20 mm, 
com  banho  em  níquel  e  cabo  de  madeira  com  100  mm. 
Castanhola ‐ Composto por duas (02) conchas de 82 mm de 
comprimento por 75 mm de largura por 15 mm de espessura 
confeccionada em alto impacto, ambas presas a um cabo de 
plástico  alto  impacto  no  tamanho  de  200  mm  de 
comprimento por 62 mm de largura. Caxixi ‐ Confeccionado 
em vime contendo sementes de capiá e fundo em madeira 
ou plástico. Medidas aproximadas: 140 mm de altura e 75 
mm  de  diâmetro.  Claves  ‐  Duas  (02)  peças  sólidas  em 
madeira de lei polida na medida de 200mm de comprimento 
por 25mm de espessura. Coco ‐ Duas (02) metades artificiais 
de coco confeccionadas em alto  impacto, na espessura de 
4mm e comprimento de 58mm e largura de 100mm. Flauta 
‐  Confeccionada  em  plástico  de  alto  impacto  no 
comprimento  de  320  mm  por  30  mm  de  espessura, 
contendo  13  orifícios  para  executar melodias,  acompanha 
manual (guia didático). Ganzá ‐ confeccionado em alumínio 
sólido  recravados  entre  si  com  comprimento  total  de 
215mm  por  60mm  de  diâmetro,  sementes  de  soja  extra 

SEM CLICK  UND  20 
 R$           

790,10  
 R$               

15.802,00  
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secas.  Lixa  ‐  Composta  por  02  hastes  com  82mm  de 
comprimento por 75mm de largura e 15mm de espessura, 
alto impacto com lixas nas extremidades. Maraca ‐ plástico, 
bola 60mm de comprimento por 75mm de diâmetro,  com 
sementes de soja extra seca por dentro. Pandeiro ‐ Pele de 
poliéster prensada com anel de alto  impacto, nas medidas 
de 200mm de diâmetro por 35mm de altura, com platinelas 
de metal na medida de 40mm. Pastoril ‐ Confeccionado am 
alto impacto na medida de 200mm de diâmetro por 35mm 
de  altura,  platinelas  em metal.  Platinelas  ‐  Confeccionado 
plástico em alto impacto, platinelas de metal. Prato (par) ‐ 
Duas  peças  em  formato  de  prato,  confeccionadas  em  aço 
com  espessura  de  0,90  mm  e  diâmetro  de  200mm  com 
tratamento de níquel. Contém alça para prender entres os 
dedos.  Reco  Reco  ‐  Confeccionado  em  plástico  de  alto 
impacto  com  250mm  de  comprimento  por  38mm  de 
diâmetro. Sino ‐ Confeccionado em aço com tratamento em 
níquel  cromo,  campana  nas  medidas  de  55mm  de 
comprimento  por  60mm  de  diâmetro  e  espessura  de 
0,90mm, presa a um cabo de 57mm de  comprimento por 
18mm  de  espessura  perfazendo  um  total  de  112mm  de 
comprimento  total,  badalo  em  plástico  com  16mm  de 
diâmetro  (atendendo  as  normas  de  não  utilização  de 
chumbo).  Triângulo  com batedor  ‐  Confeccionado  em  aço 
polido com 10mm de diâmetro,  tratado em níquel  cromo, 
triângulo de 200mm de lado, equipado com alça e batedor 
150mm  de  comprimento.  Bolsa  transparente  de  pvc 
resistente e alças reforçadas. 

7 

Jogo  de  basquete  composto  por  base  com  tampa  que 
permitem  enchimento  com  água  ou  areia,  haste  Vertical 
com  travas  que  permitem  no  mínimo  10  regulagens  de 
altura,  tabela  e  aro  com  Rede  em  nylon  e  bola  em  vinil. 
Medidas aproximadas: largura: 55 cm x comprimento 56 Cm 
x altura máxima: 228 cm e 108 cm dimensões com tolerância 
de +/‐ 5%. Produto com certificação abnt. 

VOLLO  UND  10 
 R$           

949,10  
 R$               

9.491,00  

8 

Gangorra,  Material:  Polietileno,  Características:  Material 
Não  Tóxico,  Resistente  Aos  Raios  Uv,  C/  02  Lugares 
Proporcionais  Entre  Si,  02  Pares  De  Manoplas  Duplas, 
Laterais Arredondadas, Dimensões: 50cm X 40cm X 110cm 
(A X L X C), Variação De ±10%. 

FRESO  UND  10 
 R$           

340,20  
 R$               

3.402,00  

9 

Escorregador  curvo  pequeno,  material:  polietileno 
rotomoldado.  O  escorregador  contém:1  escorregador 
pequeno  curvo;  1  escada  3  degraus  pequeno;  1  base  de 
apoio para o escorregador.  Idade recomendada:1 a 4 anos 
dimensões aproximadas do produto (c x l x a) 170cm × 80cm 
× 92cm. 

FRESO  UND  10 
 R$         

1.556,60  
 R$               

15.566,00  

10 

Casinha  De  Bolinhas  Quadrada  Medidas  Largura:  1,00m, 
Altura  Total:  1,30m,  Altura  Da  Tábua  Lateral:  30cm  ‐ 
Estrutura Em Aço Galvanizado;  ‐ Acessórios Com Proteção 
Uv;  ‐  Rede  De  Proteção  Em  Polipropileno Multicolorida;  ‐ 
Sistema  De  Montagem  Por  Encaixe  (Fácil  De  Montar);  ‐ 
Revestida Com Isotubos Blindados. Contendo 500 Bolinhas 
Coloridas 71mm. 

GR TOYS  UND  10 
 R$           

781,00  
 R$               

7.810,00  
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11 

Carrossel,  Gira‐Gira,  Formato:  Pato,  Ou  Similar,  Material: 
Polietileno,  Características:  Colorido, Material  Não  Tóxico, 
Resistente Aos Raios Uv, C/ 04 Lugares, Composto Por Base, 
Bancos  E  Volante,  Faixa  Etária:  A  Partir  De  02  Anos, 
Dimensões: 70cm X 91cm X 91cm (A X L X C), Variação De 
±10%, Garantia: 3 Meses, Normas Técnicas: Inmetro.  

XALINGO  UND  10 
 R$         

1.505,90  
 R$               

15.059,00  

12 

Gangorra,  Material:  Polietileno,  Características:  Material 
Não  Tóxico,  Resistente  Aos  Raios  Uv,  C/  02  Lugares 
Proporcionais  Entre  Si,  02  Pares  De  Manoplas  Duplas, 
Laterais Arredondadas, Cor: A Ser Definida, Faixa Etária: A 
Partir De 03 Anos, Dimensões: 50cm X 40cm X 110cm (A X L 
X C), Variação De ±10%, Garantia: 3 Meses, Normas Técnicas: 
Inmetro 

FRESO  UND  8 
 R$           

308,30  
 R$               

2.466,40  

13 

Triciclo,  Tipo:  Infantil, Material(Is):  Plástico,  Faixa Etária: A 
Partir  De  01  Ano,  Característica(S)  Adicional(Is):  Selo  Do 
Inmetro o Comprimento Triciclo Menina : 55 Cm; o Largura 
Triciclo 40 Cm;Altura  65 Cm; o Suporta Até 25Kg; Material o 
Plástico (Polipropileno); 

UNITOYS  UND  60 
 R$           

166,60  
 R$               

9.996,00  

14 

Caminhão, Carreta, Carrinho Material(Is): Plástico, Cor(Es): A 
Ser Definida, Dimensão(Ões): 17cm X 13cm X 33cm (A X L X 
C), Variação Aceitável De ±10%, Faixa Etária: A Partir De 03 
Anos, Característica(S) Adicional(Is): C/ Caçamba Basculante, 
Produto Em Conformidade C/ A Legislação Em Vigor.  

NIG 
BRINQUEDOS

UND  100 
 R$           

91,60  
 R$               

9.160,00  

VALOR TOTAL: R$ 324.000,00 (TREZENTOS E VINTE E QUATRO MIL REAIS) 

 

GRUPO 2

ITEM  DESCRIÇÃO  MARCA UND QNT VL. UNIT  VL. TOTAL

1 
Lupa  equipamento  para  magnificação  de  imagem 
confeccionado em plástico e lente de vidro com medidas de 
150mm e 90 mm.  

GLASS  UND  120 
 R$            

37,00  
 R$              

4.440,00  

2 

Kit Mini Animais Selvagens confeccionado em Plástico com 
54  Peças  de  Animais  da  Selva,  incluindo  32  peças  sem 
repetições de animais selvagens, cerca e coqueiro. Medidas: 
24cm x 10cm x 4cm. 

ARK TOYS  UND  50 
 R$            

145,60  
 R$              

7.280,00  

3 

Kit Medico Maletinha De Medico Infantil Com Acessórios ‐ 
Dimensões: 33 Cm X 29 Cm X 27 Cm ‐ Conteúdo: 16 Itens 
(1 Maleta Médico Com Acessórios, 8 Adesivos, 5 Suportes, 
1 Seringa, 1 Óculos, 1 Bisturi, 1 Pinça, 1 Termômetro, 1 
Tesoura). 

UNOTOYS  UND  50 
 R$            

128,40  
 R$              

6.420,00  

4 

Kit Oficina Bancada De Ferramentas Didática Com 45 
Peças, Comprimento: 36 Cm Largura: 46 Cm Altura: 76,5 
Cm Material/Composição: Plástico Desenvolvimento 
Pedagógico, Imaginação, Concentração, Coordenação 
Motora. 

POLIPLAC  UND  50 
 R$            

106,40  
 R$              

5.320,00  

5 

Kit Poli posto Contém 2 Bombas De Combustíveis, 1 Rampa 
Com Sistema De Elevação Para Troca De Óleo, Loja De 
Conveniência Com Portas De Correr Que Abrem E Fecham, 
Além Disso Acompanha 2 Carrinhos, 1 Caminhão Tanque E 
Cônes De Sinalização O Tamanho É 52 Cm Comprimento X 
37 Cm Largura. 

POLIPLAC  UND  50 
 R$            

147,60  
 R$              

7.380,00  
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6 

Kit  Fazendinha  Fabricadas  Em  Polipropileno  Muito 
Resistente A Impactos E Atóxico, O Kit Vem Com: ‐ 6 Animais 
‐ 1 Sr Fazendeiro ‐ 1 Trator ‐ 4 Cercas ‐ 1 Casa Da Fazenda ‐ 
1 Cenário (Tapete) ‐ 1 Cartela De Adesivos Especificações: 
Medida Do Tapete: 45 X 50 Cm Medida Da Casa: 25 X 10 X 5 
Cm  (C  X  A  X  L)  Idade  Recomendada:  A  Partir  De  3  Anos 
Composição/Material:  Polipropileno  Aprovado  Pelo 
Inmetro *Produto Pode Vir Com Variações De Cor. 

ADIJOMAR  UND  50 
 R$            

98,90  
 R$              

4.945,00  

7 

Kit Supermercado Infantil Super Market Com Acessórios E 
Leitor De Código   Mercadinho + Carrinho Possui Leitor De 
Código  De  Barras  Com  Bip  E  Luz;  Cestinhas  Com  Muitas 
Frutinhas  E  Legumes;  Caixa  Registradora  E  Dinheirinho; 
Geladeira  Com  Porta  Abre  E  Fecha;  Acompanha  31 
Acessórios + Carrinho De Compras Especificações Técnicas: 
Idade Recomendada: A Partir De 3 Anos Material: Plástico 
Resistente  Altura:  81,5cmlargura:  47,5cm  comprimento: 
52,5cmacessórios  Acompanha  31  Acessórios  +  1  Carrinho 
De Compras Som: Sim Luzes. 

MAGIC TOYS  UND  50 
 R$            

344,10  
 R$              

17.205,00  

8 
Kit Jardinagem Material. Plástico Cores Sortidas Medidas 
Da Carriola. (C X A X L). 80 X 30 X 31 Contém, 01carriola, 
01pá, 01rastelo,01enxada. 

MAGIC TOYS  UND  50 
 R$            

171,70  
 R$              

8.585,00  

9 

 Kit Maquiagem Infantil Estojo Flower ‐ 11 Itens Com O Kit 
Maquiagem  Infantil Estojos: Espelho, Lápis, Batom, Paleta 
Sombra,  Butterfly  Pincéis  De  Pó  Pincel  Delinear  Pincel 
Sombra Pincel Esfumar. 

MAGIC TOYS  UND  50 
 R$            

74,10  
 R$              

3.705,00  

10 

Maleta De Ferramentas Infantil:  Kit De Ferramentas E Caixa 
Com Alça, Coloridos. Confeccionados Em M.D.F. E Madeira, 
Pintados Com Tinta Atóxica. 07 Peças Imitando Ferramentas 
(Serrote,  Esquadro,  Chaves  De  Boca  Grande  E  Pequena, 
Martelo,  Alicate  E  Chave  De  Fenda)  +  01  Caixa  Para 
Transporte.  Peças  Medindo  Entre:  13  E  20  Cm.  Medidas 
Caixa: 34 X 16 X 18,5 Cm. Embalagem:  Película De P.V.C. 

ATENTU  UND  50 
 R$            

81,00  
 R$              

4.050,00  

11 

Cadeirinha Brincadeira Cozinha 27 Peças,  Panelas,  Pratos, 
Copos E Talheres De Tamanhos Diferentes  aprovado pelo 
Inmetro. Acompanha Uma Cadeira Plástica Que Serve Para 
Guardar Todas As Peças E Ainda Suporta O Peso De Uma 
Criança.  Dimensões  Aprox.  Da  Embalagem  (Axlxp): 
22x25x35cm  Peso  Aproximado  Do  Produto  (Kg):  0,870, 
Indicado Para Crianças À Partir De 03 Anos.  ‐ 01 Kit Com 27 
Peças (Panelas, Pratos, Copos E Talheres). 

DISMAT  UND  50 
 R$            

93,40  
 R$              

4.670,00  

VALOR TOTAL: R$ 74.000,00 (SETENTA E QUATRO MIL REAIS) 

 

GRUPO 4

ITEM  DESCRIÇÃO  MARCA UND QNT VL. UNIT  VL. TOTAL

1 

Cama elástica: Estrutura em aço galvanizado, com parede 
de 1,88mm, Lona de salto com proteção UV e sem emenda, 
rede de proteção lateral multicolorida, acompanha escada, 
altura  total:  2,25m,  suportando  até  120kg.  Diâmetro: 
3,66m,  contendo  72 molas,  altura  do  chão  até  a  lona  de 
salto: 80cm, altura total: 2,25m, impacto: 400kg. 

PAPIBRINK  UND  15  R$ 2.333,00  R$ 34.995,00 

VALOR TOTAL: R$ 34.995,00 (TRINTA E QUATRO MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS) 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços nº 048/2025 

Pregão Eletrônico nº 021/2025 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS E JOGOS EDUCATIVOS PEDAGÓGICOS 
PARA AS ESCOLAS E CRECHES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE SOUTO SOARES/BA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA 
FORNECEDOR: CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E LIVRARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.879.231/0001-69. 
VALOR GLOBAL: R$ 116.489,00 (cento e dezesseis mil quatrocentos e oitenta e nove reais), referente ao grupo nº 3.  
VALIDADE: De 12 (doze), meses, ou seja 09/07/2025 à 08/07/2026 

 
GRUPO 3 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND  QNT VL. UNIT VL. TOTAL 

1 

Boneca menina branca – vinil Descrição: boneca branca 
em  vinil  com  membros  articulados.  A  cabeça  conterá 
olhos móveis que abrem e fecham, e o cabelo deverá ser 
implantado  em nylon,  e  o  corpo  apresentará  genitália 
feminina.  Deverá  acompanhar  vestido  confeccionado 
em algodão com possibilidade de pôr e tirar, além de 1 
par de meias e 1 par de sapato. Dimensão aproximada: 
30 cm. Embalagem: caixa de papelão. 

SUPERTOYS  UND  100 
 R$           

205,50  
 R$               

20.550,00  

2 

Boneca menina negra – vinil Descrição: boneca negra em 
vinil com membros articulados. A cabeça conterá olhos 
móveis  que  abrem  e  fecham;  o  cabelo  encaracolado 
deverá ser implantado em nylon e o corpo apresentará 
genitália  feminina.  Deverá  acompanhar  vestido 
confeccionado em algodão com possibilidade de pôr e 
tirar, além de 1 par de meias e 1 par de sapato. Dimensão 
aproximada: 30 cm. Embalagem: caixa de papelão 

SUPERTOYS  UND  100 
 R$           

201,90  
 R$               

20.190,00  

3 

Boneco menino branco – vinil Descrição: boneco branco 
em  vinil,  com membros  articulados.  A  cabeça  conterá 
olhos móveis que abrem e fecham, e o cabelo deverá ser 
implantado  em nylon,  e  o  corpo  apresentará  genitália 
masculina.  Deverá  acompanhar  macacão  em  algodão 
costurado com possibilidade de pôr e  tirar do boneco, 
além de 1 par de meias e 1 par de tênis em lona e vinil. 
Dimensão  aproximada:  30  cm.  Embalagem:  caixa  de 
papelão. 

SUPERTOYS  UND  100 
 R$           

226,50  
 R$               

22.650,00  

4 

Boneco menino  negro  –  vinil  Descrição:  boneco  negro 
em  vinil,  com membros  articulados.  A  cabeça  conterá 
olhos móveis que abre e  fecha, o cabelo encaracolado 
deverá ser implantado em nylon e o corpo apresentará 
genitália  masculina.  Deverá  acompanhar  macacão  em 
algodão costurado com possibilidade de pôr e  tirar do 
boneco, além de 1 par de meias e 1 par de tênis em lona 
e vinil. Dimensão aproximada: 30 cm. Embalagem: caixa 
de papelão. 

SUPERTOYS  UND  100 
 R$           

233,20  
 R$               

23.320,00  

5 
Peruca  Palhaço  Infanto‐Juvenil  Material:  Fibras 
Sintéticas  Cor:  Colorido  De  Forma  Diversa  Tamanho 
Aproximado: 35 Cm A 40 Cm De Diâmetro. 

ALINEFESTA  UND  80 
 R$           

51,70  
 R$               

4.136,00  

6 

Fantasias Infantis Diversa Tipo Princesas, Reis, Príncipes, 
Branca  De  Neve,  Fadas,  Palhaços,  Bruxas,  Lobo  Mal, 
Chapeuzinho Vermelho, Vovozinha, Os Três Porquinhos 
Fadas,  Super  Heróis,  Piratas  Tamanho:  Material  Do 
Tecido: Poliéster. 

MAGIA E 
IMAGINAÇÃO

UND  100 
 R$           

104,10  
 R$               

10.410,00  
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7 

Roupa  ‐  Do  Tipo  Fantasia  Lobo Mal  Infantil  Completa 
Tamanho  Tipo  Mascote  Cabeça  Feito  Na  Espuma 
Revestida  Toda  Com  Tecido  Pelúcia  Marrom,  Luva 
Tecido Pelúcia E Sapato Pantufa. 

FLEX 
FANTASIAS 

UND  10 
 R$           

186,30  
 R$               

1.863,00  

8 

Roupa  ‐  Do  Tipo  Fantasia  Da  Frozen  (Elza)  Completa 
Vestido  No  Tecido  Cetim  Com  Elastano,  Capa  De 
Organiza Com Brilho Prata Manga De Tule Branco Com 
Elastano, Peruca De Cabelo Calicalam E Uma Coro. 

NOVABRINK  UND  100 
 R$           

133,70  
 R$               

13.370,00  

VALOR TOTAL: R$ 116.489,00 (CENTO E DEZESSEIS MIL QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AVENIDA JOSÉ SAMPAIO - CENTRO

CNPJ: 13.922.554/0001-98 - CEP: 46.990-000 - SOUTO SOARES - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 600.000,00
(Seiscentos mil reais), para fins que se especifica e da
outras providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 46 DE 09 DE JULHO DE 2025

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 661 de 20 de dezembro de 2024, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$600.000,00 
(Seiscentos mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

020502 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.158 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 200.000,00

Total por Ação: 200.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 200.000,00

020602 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.039 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.3.90.30.00 / 1660 - Material de Consumo 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 100.000,00

020801 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

2.022 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 100.000,00

3.3.90.30.00 / 1720 - Material de Consumo 200.000,00

Total por Ação: 300.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 300.000,00

Total Suplementado: 600.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020402 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.061 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 50.000,00
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Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

020502 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.030 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE

3.3.90.39.00 / 1631 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 25.000,00

Total por Ação: 25.000,00

2.158 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.4.90.52.00 / 1631 - Equipamentos e Material Permanente 270.000,00

Total por Ação: 270.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 295.000,00

020602 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.095 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ

3.1.90.13.00 / 1660 - Obrigações Patronais 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.099 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA-IGD SUAS

4.4.90.52.00 / 1660 - Equipamentos e Material Permanente 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

020801 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1.005 - AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3.3.90.30.00 / 1720 - Material de Consumo 20.000,00

3.3.90.39.00 / 1720 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00

4.4.90.51.00 / 1720 - Obras e Instalações 20.000,00

Total por Ação: 50.000,00

1.008 - CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

3.3.90.30.00 / 1720 - Material de Consumo 25.000,00

4.4.90.52.00 / 1720 - Equipamentos e Material Permanente 30.000,00

Total por Ação: 55.000,00

1.009 - CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

3.3.90.30.00 / 1720 - Material de Consumo 20.000,00

3.3.90.39.00 / 1720 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00

4.4.90.51.00 / 1720 - Obras e Instalações 20.000,00

Total por Ação: 60.000,00

2.012 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS URBANOS

3.3.90.30.00 / 1720 - Material de Consumo 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.022 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS

3.3.90.30.00 / 1501 - Material de Consumo 50.000,00
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Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 225.000,00

Total Anulado: 600.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 9 de julho de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, em 09 de julho de 
2025.

ERONDINO SANTO SILVA JUNIOR
Contador(a)

CPF: 784.657.705-06

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal

CPF: 827.249.625-91
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AVENIDA JOSÉ SAMPAIO - CENTRO

CNPJ: 13.922.554/0001-98 - CEP: 46.990-000 - SOUTO SOARES - BA

DECRETO FINANCEIRO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO FINANCEIRO Nº 48 DE 09 DE JULHO DE 2025

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no 
artigo  da lei de nº 649 de 28 de junho de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 16 
de 06 de janeiro de 2025, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao 
Prefeito(a).

020502 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.158 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.92.00 / 1500 - Despesas de Exercícios Anteriores (outras que não 0,00 5.000,00

3.3.90.93.00 / 1500 - Indenizações e Restituições 5.000,00 0,00

Total por Modalidade: 5.000,00 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00 5.000,00

Total Geral: 5.000,00 5.000,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto Financeiro entra em vigor a partir de quarta-feira, 9 de julho de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, em  09 de julho de 
2025.

ERONDINO SANTO SILVA JUNIOR
Contador(a)

CPF: 784.657.705-06

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal

CPF: 827.249.625-91
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